
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30. 1 69. DE ] 3 DE JULFIO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÂO CONFEmDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4', $ 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAviT FINANCEIRO. PARA ATENDER DESPESA COM EXEcuçÃo DE iLUMiNAÇÃo PÚBLICA
NA AV. PEDRA CLARISMUNDO FORNARI. PROCESSO: 24.552-0/201 9

REF. SOLICITAÇÃO 974 - UNIDADE DE GESTÃO DE iNFRAEST. E SERVIÇOS PÜBLTCOS

PEDIDO REQUisiÇÃO 767.557 REMANEJAMENTO

DECRETA

AR]. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 348.159,98 (TREZENTOS E QUARENTA E OITO MIL CENTO E
CINQUENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) NA(S) 00TAÇÃ0(ÕES):

l O.O1.15.452.01 86.1515 EXPANSÃO DA REDE E PONTOS DE ILUMINACÃO PÚBLICA
4.4.90.51 .OO OBRAS E INSTALACÕES

5701 FUNDO MUNICllKAL DE ILUMINACÃO PUBLICA/CIP/LC988/14

R$ 348.159,98

TOTAL....R$ 348.159,98 /

ARr. 2' - A COBERTURA DO C]{ÉD]TO DE QUE TINTA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...
/

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



GE

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Di?'X4:STÀO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA

MUNICÍPIO DEJUNDIAI, AO(S) TREZE DIA(S) DO MÊS DE JULllO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM
DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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